
15/08/2019 SEI/SEDE - 2444203 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3144182&infra_si… 1/5

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LAGARTO
Avenida Brasília, S/N - Bairro Santa Terezinha

Lagarto-SE, CEP 49400-000
- h�p://hul.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 172/2019

Processo nº 23817.000283/2019-17

  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019

(Processo Administra�vo n° 23817.000283/2019-17)

 

 

O Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro (Hospital Universitário de Lagarto/SE – HUL/EBSERH), com
sede na Av. Brasília, S/N, Bairro Centro, na cidade de Lagarto/SE inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0031-69, neste ato
representado pelo superintendente Valter Joviniano de Santana Filho, nomeado pela  Portaria nº 86 de 03 de Maio de 2016,
publicada no DOU  de 06 de Maio de 2016, inscrito(a) no CPF sob o nº 799.275.055-15, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
006.486.396-00 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 21/2019, publicada no DOU dia 13/08/2019, processo administra�vo n.º 23817.000283/2019-17, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018, e em conformidade com as disposições a
seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando a eventual e futura aquisição de EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E BENS MOBILIÁRIOS EM GERAL, especificado (s) no (s) Anexo I – Termo de
Referência – do edital de Pregão nº 21/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas
na (s) proposta (s) são as que seguem:

FENIX ATACADISTA SOLUÇÕES EIRELI
CNPJ: 33.450.392/0001-40

Av. dos Expedicionários, 636 –Bela Vita – Leopoldina/ MG CEP: 36700-000
Telefone: (32) 3441-6175/ (32) 98807-3625 - e-mail: Cris�ane-fenix@outlook.com
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Item Especificação Unidade Quan�dade
 

Valor
Unitário

Valor
Global

HUL TOTAL

17

Carrinho com Duplo-Cesto: Carrinho com duplo-cesto
com estrutura de aço inox; 08 cestos armados em aço
inox com 4mm de diâmetro; Para-Choque em plás�co
nos 4 cantos inferiores; Rodízios com 75mm de
diâmetro com garfo em nylon e banda de rodagem em
poliuretano, sendo 2 sem trava e 2 com trava de fácil
acionamento; acabamento em aço inox escovado;
(AxLxP) 1640mm x 700mm x 600mm. Garan�a mínima
de 12 meses.

 Unidade 03 03 R$2.000,00 R$6.000,00

Marca: SS INDUSTRIA (NACIONAL)

Fabricante:   SS INDUSTRIA (NACIONAL)

Descrição Complementar:

26

Carrinho para plataforma carga até 800KG Carro carga,
nome carro carga carrinho plataforma para 800 kg nas
dimensões mínima de 1200mm x 800mm x 400mm
(CxLxA) (Ax. Estruturado totalmente em aço. Com
cabo de tração em forma de ´t´ com ar�culação.
Equipado com 4 rodas, sendo o aro de alumínio, 2
rodas montadas no eixo fixo e 2 rodas no eixo móvel
de tração com freio. Assoalho de chapa escovada. 01
aba removível oposto ao cabo de tração. Roda
pneumá�ca de no mínimo 4 lonas 350x8’.

 Unidade 04 04 R$1.325,27 R$5.301,08

Marca: : SS INDUSTRIA

Fabricante:  : SS INDUSTRIA

Descrição Complementar:

33
Carro plataforma em aço inox Carro plataforma, plano
construído em aço inoxidável escovado, liga 18/8 e
bitola de 1,6mm. Chapa com bitola de 1,6MM, Tubo
com liga de 18/8 e espessura de 1,6mm, com bordas
frontais de 40mm reba�das em 90º, puxador em tubo
de aço inoxidável com solda diretamente ao reforço
inferior, liga 18/8, com espessura da parede de
1,6mm, com altura de 900mm em relação ao piso.
Aplicação de reforço inferior para fixação dos rodízios,
quatro rodízios de poliamida com placa de 5 sendo 02
com trava e 02 giratórios. Puxador com solda, para-
choque com borrachas nos cantos, capacidade
máxima de 300kg. Dimensões aproximadas:
900x600x206mm ( altura do plano) e 900mm ( altura
do puxador).

 Unidade

 
 
 
 

03
 
 
 
 

03 R$1.089,59 R$3.268,77

Marca: : SS INDUSTRIA
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Fabricante:  : SS INDUSTRIA

Descrição Complementar:

TOTAL DA ATA
                                  

R$14.569,85

 

3. ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE (S)

3.1. Não houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Os critérios de adesão de Ata de Registro de Preços estão previstos no Edital.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r de 19/08/2019, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

7. 7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2.  É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303 e o art. 111 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no
certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4.  A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

8.5. Vigência desta Ata de Registro de Preços é de 19/08/2019 a 19/08/2020.

 

 

 

 

____________________________________

Valter Joviniano De Santana Filho

Superintendente HUL/SE/EBSERH
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____________________________________

Representante Legal da Empresa

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane Maria da Silva, Usuário Externo, em
14/08/2019, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Marcos de Oliveira Silva, Ordenador(a) de Despesa,
Subs�tuto(a), em 14/08/2019, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2444203 e
o código CRC 7DC3E8D6.

 

Referência: Processo nº 23817.000283/2019-17 SEI nº 2444203

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

